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= DECRTTO 2.746 DE l1 DE NOVEMBRO DE 2.025 =

"DISPÕE SOBRE VÁLORES DA TAXÁ DE LICENÇÁ DE COMÉRCIO
AMBULANTE, REGULÀMENTANDO O ART. 157 DÁ LEI COMPLEMENTAR N"
O4l03, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.003, QUE INSTITUI O CóDIGO TruBUTÁRIO
MUMCIPAL E DÁ OUTRÂS PROyIDÊNCIAS'.

SONIA CRISTINA JACON GABAU. Prelàira do \4uicipio de
Salmourão. Estado de São Pâulo. no uso das atribirições legais.

DECRETA:

Artigo 1.' - Os valorcs da Taxa Diária de Liccnça pala o exercicio da atividade

de comórcio ambr.laite, estabeleoida na Seção X, artigos 151 a 157 da Lei (ionrylcnentar

0,1/0i de 29 de Dezembro de 2.001 (Código Triburário do Municipio cle Salnlourão), seguirá a

scguirte rabela:

ÂTIVIDADE DE COMÉRCIO AMBI]LANTE DIÁRIA RS
Ámendoim, Pipocâ e Doces
Âpârelhos Elétricos 235,07

235,07
Assessórios de Veículos 235,01

Eâlâios, Cestos, Xâxins ê Vâsos de Barro 235,07
Biiute4âs e Pedrâs niio PÍeciosâs 235,07
Brinqucdos 235,07
Calçados, Bolsâs e Cintos 352,59
FrutEs! V€rduras, Cerêais, Àves, Legumes

352,59
Lâticitrios ê Consersâs 235,O7
Miúdos de Câprinos, Ovinos e Suínos 235,01
Móveis 352,59
Mudâs de Plântâs 23s,07
Obietos de MetâI, Louças; Àrtefâtos dePlástico, BonâchÀ e Fibra de Vidro 235,07
Peixês 235,07
Quadros, Moldurâs, Estituas e Ornâmentos eft Gesso 352,59
Relrescosj Reírigerantes, Soryetes e Sânduíches 352,59
Rêlógios 352,59
Tecidos, Roupâs tr eitâs, Meiâs, Grayatas, Colchâs € Cobertores 352,59
Redes e Tapetê§ 235,1)1
Vâssourâs, EscoYâs e Semelhântes 235,07
Àrtigos não Especificâdos 352,09

curâI, bolo de milho 54,48
5,1,48

I

Armarinhos e Miüdezâs

Joiâs ê Pedrâs Preciosas

Ovos
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Artigo 2." - Fica estabelccido o Yalor de pagameDro da talia mcosal por pane

dos vendedorcs ambulantes para os seguirÍes produtos:

ATT\IIDÀDE DE COMÉRCIO AMBIJ-I,ÀNTE TAXA MENSAL RS
Armârinhos e Miüdezas ,t70,00
Frutâs, Verdüras, Cereais, Àv€s e L€gumes 470,00
Redes e Tapetes 470.00
Vassouras, Dscovárs e Semelhântes 470,00

Curd e Bokr de Milho 1s0,00
Ovos 1s0,00

AÍigo 3.'- Estc iJccrcto entrará em vigor na data de sua assinalura e

publicação. revogadas as disposições em contrário.

Salmourào. I I de Novembro de 2.02-i
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Regisbado e Publicado por artxaçõo na sede da PreÍeüwa Munícipal de
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